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Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho PREFEITURA DA 

VITORIA 
DE SANTO ANTÃO 

Trabalhando com o povo 

DECRETO NI° 019, de 29 de junho de 2018. 

Ementa: Dispõe sobre Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 

deste Município e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITORIA DE SANTO ANTÃO/PE, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO o jogo do Brasil na Copa do Mundo no dia 02/07/2018, às 11h00, 

DECRETA: 

Art. I.° - PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas deste Município da Vitélia de 

Santo Antão/PE, na segunda-feira, dia 62 de julho de 2018, com exceção dos serviços 

essenciais indispensáveis à população. 

Art. 20  - Expediente normal na segunda-feira, dia 02 de iulho de 2018, no período da 

tarde a partir das 13h00. 

Gabinete do Prefeito, 29 de junho de 2018. 

JOSÉ AGLAILSON QU ÁLVARES J TOR. 
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